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... 
 

Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do Conhecimento do 
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Notícias do STF 

 
Telefonia: suspensa lei fluminense que permitia acúmulo de minutos 
 
O Plenário deferiu na sessão de ontem (28) liminar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4649, para suspender o 
dispositivo da Lei 5.934/2011, do Rio de Janeiro, que 
possibilitava o acúmulo das franquias de minutos mensais 
oferecidas pelas operadoras de telefonia, fazendo com que 
os minutos utilizados no mês de sua aquisição fossem 
transferidos para os meses seguintes, enquanto não fossem 
utilizados. 

 
Os ministros aplicaram o entendimento de que leis estaduais não podem 
dispor sobre obrigações das operadoras de telefonia relacionadas aos serviços 
por elas prestados, porque é da União a competência privativa para legislar 
sobre serviços de telecomunicações, de acordo com os artigos 21 e 22 da 
Constituição Federal. A ação foi proposta pela Associação Brasileira das 
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações Competitivas (Telcomp). 
 
A liminar foi concedida por decisão unânime.   
 
Processo: ADI. 4649 
Leia mais...  
 
Confira o voto do ministro Toffoli em HC sobre aplicação de medidas 
cautelares alternativas 

 
Leia a íntegra do voto do ministro Dias Toffoli 
no Habeas Corpus (HC 106446) em que a 
Primeira Turma determinou a substituição da 
prisão preventiva de V.S.P. por medidas 
cautelares previstas na Lei 12.403/2011. 
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Companheira de um dos líderes do PCC e acusada de servir de “pombo-
correio” da organização, ela foi condenada a 20 anos de reclusão pela prática 
dos crimes de formação de quadrilha armada, receptação e porte ilegal de 
arma de uso restrito, e teve negado pelo juiz de primeira instância o direito de 
recorrer em liberdade. 
 
De acordo com a decisão da Primeira Turma, V.P. deverá comparecer 
periodicamente em juízo, será proibida de frequentar determinados lugares e 
de manter contato com pessoa determinada. 
 
Íntegra do voto. 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Fixação de honorários transitada em julgado não pode ser revista em 
execução  
 
Os valores de honorários advocatícios fixados em decisão transitada em 
julgado não podem ser revistos em execução. Com esse entendimento, a 
Terceira Turma rejeitou recurso do Banco Bradesco S/A e deu provimento ao 
do advogado credor para restabelecer o valor dos honorários para 10% da 
condenação.  
 
A sentença de conhecimento transitou em julgado sem apelação de nenhuma 
das partes. Com isso, o advogado da autora da ação original deu início à 
cobrança de seus honorários, apresentando memória de cálculo. Segundo 
suas contas, o valor devido corresponderia a R$ 2,7 milhões. O banco se 
defendeu alegando excesso de execução, apontando que o crédito seria de 
apenas R$ 12 mil.  
 
Diante da disparidade gritante de valores, o juiz da execução determinou a 
realização de cálculo por perito judicial. Porém, logo após, em embargos de 
declaração, reconheceu de ofício a existência de erro material na sentença de 
conhecimento e ajustou os honorários com base em apreciação equitativa. O 
valor devido seria, conforme sua decisão, R$ 18 mil.  
 
Em agravo de instrumento, o Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul 
afastou a ocorrência de erro material na sentença de conhecimento, mas 
afirmou que o valor dos honorários nela fixado seria excessivo. A verba deveria 
corresponder a R$ 100 mil. Tanto o banco quanto o advogado recorreram ao 
STJ.  
 
A ministra Nancy Andrighi indicou precedentes de cinco das seis Turmas do 
STJ, além da Corte Especial, que afirmam a impossibilidade de revisão do 
valor fixado para honorários contido em sentença que transitou em julgado. 
“Diante disso é forçoso concluir pela impossibilidade de se revisar, em sede de 
execução, o valor de verba honorária fixada na sentença, transitada em 
julgado, proferida na fase de conhecimento”, afirmou.  
 
Para a relatora, o TJMS também errou ao admitir que os honorários arbitrados 
com base no valor da condenação fossem fixados abaixo do limite mínimo de 
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10% previsto no Código de Processo Civil. Segundo a ministra Nancy, o STJ 
entende que somente nas causas sem condenação é que se pode fixar valores 
de honorários fora dos limites de 10% a 20% do valor da condenação. 
Ressalvam-se da regra apenas as ações contra a Fazenda Pública.  
 
“Por qualquer ângulo que se analise a questão, conclui-se pela impossibilidade 
de alteração, na execução, do valor arbitrado a título de honorários 
advocatícios na sentença relativa à fase de conhecimento. Constata-se, na 
realidade, a desídia da instituição financeira, que não apelou da sentença 
proferida no âmbito da fase de conhecimento, conformando-se com a 
condenação imposta, inclusive no que tange à verba honorária”, acrescentou a 
relatora.  
 
Ela ainda apontou que, se o valor calculado pelo advogado for realmente 
excessivo, a decisão em nada prejudica o devedor, porque os honorários serão 
fixados de modo proporcional ao valor efetivo da condenação, que será 
apurado na execução e respectiva impugnação. Segundo o banco, o valor em 
2006 seria de R$ 120 mil. Para o advogado, seriam R$ 27,4 milhões.  
 
Processo: REsp.1148643 
Leia mais...  
 
Anulado processo em que advogada da autora de ação atuou como 
curadora da ré  
 
Não é razoável que a parte ré seja representada judicialmente por um dos 
patronos da parte autora no mesmo processo, porquanto patente o conflito de 
interesses. Com esse entendimento, a Sexta Turma anulou processo ajuizado 
por companheira de servidor falecido da Marinha contra a União Federal desde 
a nomeação da curadora especial.  
 
A ação foi ajuizada com a finalidade do recebimento de pensão por morte do 
companheiro. A autora (companheira) constituiu quatro advogados. Em 
contestação, a União sustentou a falta de citação da ex-esposa do falecido.  
 
Por não ter sido encontrada, a autora pediu que a ex-esposa fosse citada por 
edital. Frente a essa situação, o juízo de primeiro grau nomeou curador 
especial da parte ré (ex-esposa), pertencente ao Quadro da Assistência 
Judiciária Federal. Entretanto, a pessoa nomeada foi uma das advogadas da 
autora.  
 
Diante disso, o juízo de primeiro grau entendeu que, a partir do momento em 
que a referida advogada foi nomeada curadora especial, fica invalidada a 
procuração a ela outorgada pela autora, também beneficiária da assistência 
judiciária federal. Esse entendimento foi acolhido também pelo Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região (TRF).  
 
O Ministério Público Federal recorreu ao STJ afirmando que “como é cediço, o 
curador especial, sendo representante judicial do ausente, não pode atuar 
simultaneamente como advogado da parte autora e da parte ré na mesma 
causa, sob pena de configurar tergiversação e ao mesmo tempo ferir o artigo 
31 e 1º do Estatuto da OAB”.  
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Para a relatora do caso, ministra Maria Thereza de Assis Moura, não é 
razoável que a parte ré possa ser representada judicialmente por um dos 
advogados da parte autora do mesmo processo, porquanto patente o conflito 
de interesses.  
 
Além disso, a ministra não encontrou respaldo no fundamento do TRF no 
sentido de que a nomeação da curadora teria invalidado a procuração 
anteriormente outorgada, uma vez que esta situação não se enquadra nas 
hipóteses legais de extinção do mandato judicial previstas no CPC e no Código 
Civil.  
 
“Nesse passo, deve ser declarada a nulidade do processo desde a nomeação 
da curadora especial, ficando prejudicada a alegação de que a curadora não 
teria desempenhado seu encargo a contento”, votou a relatora, sendo seguida 
por todos os demais ministros da Sexta Turma.  
 
Processo: REsp.1006833 
Leia mais...  
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no 
telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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